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Acrescente-se parágrafo único ao art. 4º da Medida Provisória nº 966, de 2020, com 

a seguinte redação: 

“Art. 4º ........................................................................................................................................ 

.................................................................................................................................................... 

Parágrafo único. São consideradas prioritárias para os fins do Programa de que trata 

o caput do art. 1º as propostas urbanístico-arquitetônicas que privilegiem a 

sustentabilidade econômica, social e ambiental dos empreendimentos habitacionais.” (AC) 
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JUSTIFICATIVA 

Apresentamos a presente emenda com o objetivo de não relegar ao 

regulamento uma prioridade que nos parece de extrema importância: a sustentabilidade 

econômica, social e ambiental dos empreendimentos habitacionais no âmbito do 

Programa Casa Verde e Amarela. Essa é uma diretriz do programa, estabelcida no inciso 

IX do art. 2º, que deve ser considerada prioritária para os objetivos do Programa, dada 

sua relevância. 

 

ASSINATURA 

 

 

 

 

Brasília,     27    de   agosto de 2020. 
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